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uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, o 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola Secundária Jorge Peixi-
nho, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

24 de abril de 2012. — O Diretor, José Manuel Gomes Evangelista.
206021112 

 Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves

Aviso n.º 6181/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por 
despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves, 
de 26/04/2012, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
despacho do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar proferido 
em 05/04/2012, publicado em 13/04/2012 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, página 13408 -13412, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
2 postos de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico deste 
Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, a constituir por 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada consulta 
prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recruta-
mento (ECCRC), por esta ter sido considerada temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
Lei n º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi procedido 
do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública, 
de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos do n.º 6 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo a possibili-
tar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, de 
acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
mas também de trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da competência do 
Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato a termo resolutivo 
certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 2006/2007, 2007/2008 e 
2008/2009 nos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da sua rede.

5 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves
6 — Caracterização do posto de trabalho: Os postos de trabalho 

caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria de as-
sistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.
º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, concretizados no desempenho 
de funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos, 
com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio 
de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos 
vários domínios de atuação dos Agrupamentos de Escolas ou Escolas 
não Agrupadas, incluindo gestão de alunos, pessoal, orçamento, conta-
bilidade, património, aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 5.º nível remuneratório da tabela única remuneratória da 
categoria de assistente técnico. O posicionamento remuneratório será 

efetuado nos termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, do artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
e do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candida-

turas, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, ser substituída pela titularidade do 11.º ano de escolari-
dade ou de curso que lhe seja equiparado, desde que acrescida de efetiva ex-
periência profissional na área de atividade para a qual se candidatam, com-
provada pelo atual exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, excetuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Constituem fatores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da publicação do 

presente Aviso, no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado por 
Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da 
Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços 
administrativos do Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves, e entregues 
no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas 
pelo correio, para a morada identificada no n.º 5 do presente Aviso, em 
carta registada com Aviso de receção, dirigidas à Diretora do Agrupamento.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum Vitae;
Fotocópia do contrato de trabalho que comprove a relação jurídica 

de emprego público, caso seja detentor de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado;

Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer 
funções, devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequí-
voca, o organismo (central ou local) a quem compete a gestão, a modalidade 
de relação jurídica de emprego público, quando exista, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e remu-
neração base que detém, com descrição detalhada das funções, atividades, 
atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo 
candidato, devendo a mesma ser complementada com informação referente 
à avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a 3 anos.

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da 
Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro.

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas Nuno Gonçalves, estão dispensados da apresentação dos do-
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cumentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, 
expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no 
seu processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará 
oficiosamente os mesmos ao respetivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção
13.1 — Nos termos do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de feve-

reiro, com as alterações introduzidas pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro e do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, aplicam -se os métodos de seleção obrigatórios Prova de Co-
nhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP).

As ponderações a utilizar são as seguintes:
Prova de Conhecimentos (PC) — 75 %;
Avaliação Psicológica (AP) — 25 %.

13.2 — Os candidatos que reúnam as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham optado pelos métodos anteriores, de acordo 
com a 1.ª parte do mesmo normativo, a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

Neste caso, as ponderações a utilizar são as seguintes:
Avaliação Curricular (AC) — 75 %;
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 25 %.

13.3 — Prova de conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas no n.º 6 do presente Aviso. 
Será valorada de 0 a 20 valores e com expressão até às centésimas.

13.3.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos: prova 
escrita de natureza teórica/prática, com a duração máxima de 60 minutos.

13.3.2 — Temas da prova de conhecimentos: gestão de alunos, gestão 
de pessoal docente, arquivo e expediente; conhecimento, na ótica do 
utilizador, dos programas de Alunos, GPV e Oficiar, bem como das 
plataformas eletrónicas do MEC (MISI, DGRHE); conhecimento do 
Projeto Educativo e Regulamento Interno do Agrupamento.

13.3.3 — Bibliografia necessária: manuais de utilizador referentes 
aos programas de Alunos, Pessoal e Oficiar, da JPM&Abreu, Projeto 
Educativo, Regulamento Interno.

13.4 — Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como refe-
rência o perfil de competências definido no n.º 6 do presente Aviso. Será 
valorada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as clas-
sificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, podendo conter uma ou mais fases.

13.5 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação 
Académica de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala de 0 a 
20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

13.6 — Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função, sendo avaliada segundo níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.7 — A valoração final (VF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 
fórmulas:

[VF = 75 % × (PC) + 25 % × (AP)]
ou

[VF = 75 % × (AC) + 25 % × (EAC)]

13.8 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 

que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

13.9 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos do 
artigo 8.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos candida-
tos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo método aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de recrutamento do 
procedimento concursal.

13.9.1 — Os candidatos aprovados no método de seleção obrigatório a 
convocar para a realização do segundo método, são notificados por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

14  — Composição do Júri
Presidente: Maria de Fátima Santos, Adjunta da Direção
Vogais efetivos: Belmira Maria Abrantes, Subdiretora e Maria do 

Carmo Conceição, Coordenadora dos Assistentes Técnicos
Vogais suplentes: Anabela Craveiro, Assistente Técnica e Maria José 

Candeias, Coordenadora de Departamento de Matemática e Ciências 
Experimentais

14.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluídos 
serão notificadas por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário próprio, 
aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço 
eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), 
em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto 
dos serviços administrativos do Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves.

17 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o pro-
cedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 
20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

17.1 — Critério de desempate:
17.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desem-

pate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria n.º 
83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo preferência pelo 
candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Nuno Gonçalves, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicitação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e mulheres, o 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o pre-
enchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.
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20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agru-
pamento de Escolas Nuno Gonçalves, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da 
República, 2.ª série, e, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

27 de abril de 2012. — A Diretora, Laurinda Maria Diogo Pereira.
206028452 

 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Despacho n.º 6001/2012
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo, do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 278/2009, de 2 de outubro, pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo 
Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro e pela Lei n.º 64 -B/2011 de 
30 de dezembro, da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto-
-Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro, e pela Lei n.º 64 -B/2010, de 30 de 
dezembro, e do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto  -Lei n.º 170/2008, de 26 de 
agosto, o Conselho Diretivo da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. 
(FCT), delibera, nos termos dos despachos de delegação de competên-
cias, do Ministro da Educação e Ciência, n.º 1874/2012, de 1 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, de 9 de fevereiro de 
2012 e do Despacho da Secretária de Estado da Ciência, n.º 4915/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 10 de abril de 2012:

1 — Subdelegar no seu Presidente, Professor Doutor Miguel Pedro 
Pires Cardoso de Seabra, e nos Vogais do Conselho Diretivo, Doutor 
Paulo de Carvalho Perira e Doutor António Pedro Teixeira Cabrita 
Carneiro, com a faculdade de subdelegar, nos termos dos n.º 3 e 9 do 
artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 152/2007, de 27 de abril, a competência 
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, até ao montante 
de € 1 500 000,00 nos termos da alínea c) do n.º 1 e alínea c) do n.º 3, 
ambas do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas que, ao 
abrigo de acordos de cooperação internacional se desloquem a Portugal, 
enquanto estiverem em território nacional, e os referidos acordos obri-
guem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite de € 15 000, nos 
termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços até ao 
montante de € 10 000,00;

d) Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubricas 
04.07.01 e 04.08.02, até ao montante de € 25 000, por transferência;

2 — Subdelegar, no seu Presidente, Professor Doutor Miguel Pedro 
Pires Cardoso de Seabra, e nos Vogais, Paulo de Carvalho Pereira e 
António Pedro Teixeira Cabrita Carneiro, com a faculdade de subdelegar, 
a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Conceder licenças sem remuneração para o acompanhamento 
do cônjuge colocado no estrangeiro e para o exercício de funções em 
organismos internacionais previstas no n.º 5 do artigo 234.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço pú-
blico possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das despesas 
efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas de custo, 
nos termos do disposto no artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
conjugado com o disposto no decreto -lei de execução orçamental e na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, em casos excepcionais de representação e relativamente às 
deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quanto exercem funções 
no serviço respetivo, incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico 
que os vincule o permita, que os encargos com alojamento e alimentação 
sejam satisfeitos contra documento comprovativo das despesas efetuadas, 
não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 
20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem como o alojamento em estabeleci-

mento hoteleiro superior a três estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % 
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 
de dezembro, conjugado com o previsto no decreto -lei de execução orça-
mental e na Resolução do Conselho de Ministros, n.º 51/2006, de 5 de maio;

d) Autorizar, para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, que a prestação de trabalho extraordinário ultrapasse 
os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excepcionais e 
delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro;

e) Autorizar, para os trabalhadores nomeados, que a prestação de tra-
balho extraordinário ultrapasse os limites legalmente estabelecidos, em 
circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea 
d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de agosto;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto;

g) Conceder a equiparação a bolseiro, dentro e fora do País, desde 
que não implique a necessidade de novo recrutamento;

h) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprovados 
por despacho da tutela, no domínio das atribuições da FCT;

i) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

j) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direcção -Geral do Orçamento, bem como 
dos documentos e expediente relacionados com as mesmas;

l) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
de programas, medidas e projectos, dentro dos limites da competência 
da Secretária de Estado da Ciência;

3 — Subdelegar no seu Presidente, Professor Doutor, Pedro Pires Cardoso 
de Seabra, e nos Vogais, Paulo de Carvalho Pereira e António Pedro Teixeira 
Cabrita Carneiro, com a faculdade de subdelegar, no âmbito das atribuições 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia e sem prejuízo de sujeição a 
homologação da tutela, nos casos em que tal seja previsto nos respetivos 
programas, a competência específica para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar a abertura de concursos de bolsas de estudo e de projetos 
de investigação para o País e para o estrangeiro, de acordo com o plano 
anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

b) Conceder bolsas de estudo no País e no estrangeiro, de acordo com 
o plano anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

c) Conceder a prorrogação de bolsas de estudo no País e no estrangeiro;
d) Autorizar a alteração das datas de início e termo das bolsas de 

estudo, bem como a alteração do local de estágio, de acordo com os 
regulamentos aprovados;

e) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o programa anual respectivo, aprovado por despacho da tutela;

f) Conceder subsídios para deslocações ao estrangeiro de cientistas e 
técnicos, no âmbito dos programas anuais a cargo da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, aprovados por despacho da tutela;

g) Conceder subsídios para a realização de missões ou estadas em Por-
tugal, de curta duração, de cientistas e técnicos residentes no estrangeiro;

h) Conceder subsídios tendo em vista a organização de reuniões 
científicas em Portugal;

i) Conceder subsídios para a edição de publicações científicas, estudos de 
caráter científico, técnico e didático e publicação de teses, de acordo com 
os respetivos plano anual e regulamento, aprovados por despacho da tutela;

j) Conceder outros subsídios no quadro de programas da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, devidamente aprovados;

l) Autorizar a participação de Portugal nas ações COST e a proceder 
à nomeação dos delegados nacionais dos respetivos comités de gestão 
e grupos de trabalho, devendo ser dado conhecimento ao Gabinete da 
Secretária de Estado da Ciência das nomeações efetuadas e das acções 
COST cuja participação portuguesa é autorizada.

4 — Com vista a uma adequada coordenação da representação inter-
nacional do Ministério da Educação e Ciência, os atos de autorização de 
deslocações ao estrangeiro ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do presente 
despacho, que se refiram a membros do Conselho Diretivo e a titulares 
de cargos de direção superior, deve ser dado conhecimento ao Gabinete 
da Secretária de Estado da Ciência;

5 — O Presidente e os Vogais do Conselho Diretivo ficam autorizados 
a subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as competências que 
lhes são conferidas por esta deliberação.

6 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos po-
deres ora subdelegados, tenham sido praticados pelo Presidente e pelos 
Vogais do Conselho Diretivo da FCT, desde 4 de janeiro de 2012.

Esta deliberação produz efeitos desde a data da sua assinatura.
27 de abril de 2012.— O Conselho Diretivo: Miguel Seabra — Paulo 

Pereira — Pedro Cabrita Carneiro.
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